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Decretos

DECRETO Nº. 9 728, de 18 de maio de 2017
(Nomeia a Comissão Permanente de 
Licitação da Administração Direta para 
o exercício de 2017, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666 de 1993)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666 de 1993,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados para comporem a Comissão 
Permanente de Licitação da Administração Direta os seguintes 
servidores públicos municipais:

 a) Rafael Mantovani Brunhara – RG. nº 42.900.462-X;

b) Andréa Laridondo Zucareli Santana – RG. nº 16.524.483-
5;

c) Danieli Biliazzi Santos Trombela – RG. nº 32.628.344-4;

d) Victor Gazetti Rodrigues – RG. nº 43.462.212-6;

e) Carlos Roberto dos Santos – RG. nº 21.997.332-5;

f) Evandro Ricardo Saraiva – RG. nº 25.381.258-6;

g) Claudio Juny Figueredo – RG. nº 26.880.546-5;

h) Bauer Danylo do Nascimento Maciel – RG. nº 
43.687.232-8;

i) Daiani Biliazzi Santos de Lima – RG. nº 40.978.035-2;

j) Fernanda Gonçalves dos Reis Santos – RG. 35.193.734-
1;

k) Glauton Oliveira Feltrin – RG. nº 32.415.095-7.

Art. 2º. Comporão ainda a Comissão Permanente de 
Licitação a que se refere o art. 1º deste Decreto, 
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exclusivamente nos processos licitatórios requeridos pelas 
respectivas Secretarias, os seguintes servidores públicos 
municipais:

I – pela Secretaria Municipal da Saúde:

a) Anselmo Anésio Costa Moreira – RG. nº 29.197.916-6;

b) Priscilla Lariane Lui Gratão – RG. nº 28.039.921-2.

II – pela Secretaria Municipal de Obras:

a) Gustavo Nascimento Tosto e Amaral – RG. nº 
22.348.646-2;

b) Diego André Osti Antoniassi – RG. nº 43.090.361-3;

c) Glauber Cleber Toniol de Lima – RG. nº 32.923.439-0;

f) Eduardo Segobi Pecolo – RG. nº 23.851.118-2.

III – pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:

a) André Luis de Freitas Oliveira – RG. nº 21.520.974;

b) Ricardo Morial Pignatari – RG. nº 27.732.644-8

IV – pela Secretaria Municipal da Educação:

a) Guilherme Augusto Rapassi – RG. nº 28.140.639-X;

b) Yara Cerantola Betin – RG. nº 25.540.052-4;

c) Jéssica Queçada Chaves – RG. nº 42.901.700-5;

d) Maristela de Carvalho Lisboa – RG. nº 21.997.519-X;

e) Jane Eliza Texeira Roque – RG. nº 35.194.032-7.

V – pela Secretaria Municipal de Assistência Social:

a) Luciane Aparecida Bronca Maranini – RG. nº 27.732.519-
5;

b) Sandra Marcia de Freitas Negri – RG. nº 17.626.512-0;

c) Marcia Cristina Passos – RG. nº 21.772.581;

d) Glaucia Alves Margioti – RG. nº 44.028.935-X;

e) Daniela Soares Azevedo Delbone – RG. 34.127.052-0.

VI – pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:

a) Jorge Luiz Xavier de Souza – RG. 10.276.899-9;

b) Erika Pereira da Silva Bueno – RG. nº 29.545.711-9;

c) Nayara Nasso de Souza Dutra – RG. nº 27.551.174-1.

Parágrafo único - A investidura dos membros desta 
Comissão Permanente de Licitação é até 31 de dezembro de 
2017, vedada a recondução da totalidade de seus membros 
para a mesma comissão no período subseqüente.

Art. 3º. A Comissão Permanente de Licitação não poderá 
funcionar com número inferior a 03 (três) membros.

Parágrafo único. No processo licitatório aberto por 
requerimento de Secretaria Municipal referida nos incisos 
do art. 2º deste Decreto, é obrigatória a participação de 

pelo menos 01 (um) dos especificamente indicados para 
representá-la.

Art. 4º A Comissão Permanente de Licitação será presidida 
pelo servidor Glauton Oliveira Feltrin, RG. 32.415.095-
7, Procurador do Município, até o dia 18 de maio de 2017, 
quando a Procuradoria Geral do Município deixara de integrar 
a Comissão Permanente de Licitação da Administração Direta.

Parágrafo único. A partir de 19 de maio de 2017 e até 31 
de dezembro de 2017 a Comissão Permanente de Licitação 
será presidida pelo servidor Rafael Mantovani Brunhara 
– RG. nº 42.900.462-X, e substituído nas suas ausências 
sucessivamente pelos membros elencados nas alíneas de 
“b”, “i” e “j” do art. 1º deste Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Portaria nº 19.515 de 02 de fevereiro 
de 2017 desde a data de sua expedição .

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 18 
de maio de 2017

 João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

 César Fernando Camargo

 Secretário Municipal de Governo

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal da Administração

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Gilmar Aurélio

Secretário Municipal de Obras

Encarnação Manzano

Secretaria Municipal da Educação

Marcia Cristina Fernandes Prado Reina

Secretária Municipal da Saúde

Sérgio Adriano Pereira

Secretário Municipal de Assistência Social

Silvia Brandão Cuenca Stipp

Secretária Municipal da Cultura e Turismo

José Ricardo Rodrigues da Cunha

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Publicada e registrada no Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 César Fernando Camargo
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 Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA.

Contratada: RISEL COMBUSTÍVEIS LTDA.

Objeto: Realinhamento do valor do litro do diesel, passando 
de R$ 2,95 para R$ 2,99, a partir do dia 19/05/2017.

Pregão Presencial nº 046/2013B - Processo nº 065/2013. 
Assinatura: 19 de maio de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2017.

Aviso de Licitação

SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 102/2017 - PROCESSO Nº 135/2017

OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares, escritório, 
equipamentos de áudio e eletrônicos para as Secretarias 
Municipais da Educação e Administração. Tipo “Menor Preço” 
total por LOTE. 

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 01 de junho de 2017 
(01/06/2017), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 19/05/2017

Contratos

SEC CIDADE E SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: GARDINI & GARCIA LTDA - EPP.                                     

Objeto: Aquisição de Lanches (pão francês com margarina) 
para servidores da Secretaria Municipal da Cidade e de Obras 
durante o período de 12 (doze) meses.

Pregão Presencial nº 087/2017 - Processo nº 113/2017. 
Valor Global: R$ 30.600,00. Vigência: 12 meses. Assinatura: 
17 de maio de 2017.

MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração 
– 19/05/2017.

Homologação / Adjudicação

SEC EDUCAÇÃO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2017 - PROCESSO Nº 
103/2017

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza - 
Convênio Brasil Carinhoso.

ADJUDICO e HOMOLOGO para as empresas: LSV 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP o Lote 01, com o 
valor de R$ 4.993,20 (quatro mil, novecentos e noventa e três 
reais e vinte centavos); o Lote 04, com o valor de R$ 927,36 
(novecentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos); o 
Lote 07, com o valor de R$ 6.732,00 (seis mil, setecentos e 
trinta e dois reais). Perfazendo o valor total de R$ 12.652,56 
(doze mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos). WILSON PEREIRA DA SILVA - TACOS - ME 
o Lote 03, com o valor de R$ 3.398,40 (três mil, trezentos 
e noventa e oito reais e quarenta centavos). RILL QUÍMICA 
LTDA - EPP o Lote 02, com o valor de R$ 1.117,80 (um mil, 
cento e dezessete reais e oitenta centavos); o Lote 05, com 
o valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais); o Lote 
06, com o valor de R$ 2.399,04 (dois mil, trezentos e noventa 
e nove reais e quatro centavos). Perfazendo o valor total de 
R$ 4.506,84 (quatro mil, quinhentos e seis reais e oitenta e 
quatro centavos). Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 20.557,80 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e 
oitenta centavos). 

João Eduardo Dado Leite de Carvalho - Prefeito Municipal 
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– 17/05/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 96/2017 -PROCESSO Nº 125/17

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais para limpeza de veículos e óleos lubrificantes para 
suprimento de diversas áreas da Prefeitura, durante o período 
de 12 (doze) meses..

ADJUDICO para a(s) empresa(s): MARCOS ANTONIO 
CHAVES EIRELI - EPP o lote 05, com o valor de R$ 2.860,00 
(dois mil, oitocentos e sessenta reais); o lote 06, com o 
valor de R$ 472,00 (quatrocentos e setenta e dois reais); o 
lote 11, com o valor de R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e 
cinquenta reais); o lote 13, com o valor de R$ 2.656,00 (dois 
mil, seiscentos e cinquenta e seis reais); o lote 15, com o valor 
de R$ 3.528,00 (três mil, quinhentos e vinte e oito reais); o 
lote 16, com o valor de R$ 5.474,00 (cinco mil, quatrocentos 
e setenta e quatro reais). Perfazendo o valor total de R$ 
16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta reais). G S 
JORGE JUNIOR - ME o lote 01, com o valor de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais); o lote 02, com o valor de R$ 2.970,00 
(dois mil, novecentos e setenta reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 3.110,00 (três mil, cento e dez reais). SARTORI 
& SARTORI AUTOMOTORES LTDA - ME o lote 03, com o 
valor de R$ 13.350,00 (treze mil, trezentos e cinquenta reais); 
o lote 10, com o valor de R$ 2.295,00 (dois mil, duzentos e 
noventa e cinco reais); o lote 14, com o valor de R$ 2.142,00 
(dois mil, cento e quarenta e dois reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 17.787,00 (dezessete mil, setecentos e oitenta e 
sete reais). LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO EIRELI - EPP o lote 08, com o valor de 
R$ 3.408,90 (três mil, quatrocentos e oito reais e noventa 
centavos). DIOGENES DA SILVA SENA EIRELI - ME o lote 
04, com o valor de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais); 
o lote 07, com o valor de R$ 6.640,00 (seis mil, seiscentos e 
quarenta reais); o lote 12, com o valor de R$ 2.884,20 (dois 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos); o 
lote 17, com o valor de R$ 451,20 (quatrocentos e cinquenta 
e um reais e vinte centavos). Perfazendo o valor total de R$ 
16.675,40 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e cinco reais 
e quarenta centavos).. O lote 09 foi DESERTO. Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 57.921,30 (cinquenta e sete 
mil, novecentos e vinte e um reais e trinta centavos).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – Pregoeira 
– 17/05/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO- HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 96/2017 - PROCESSO Nº 125/17

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 

Materiais para limpeza de veículos e óleos lubrificantes para 
suprimento de diversas áreas da Prefeitura, durante o período 
de 12 (doze) meses..

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): MARCOS ANTONIO 
CHAVES EIRELI - EPP o lote 05, com o valor de R$ 2.860,00 
(dois mil, oitocentos e sessenta reais); o lote 06, com o 
valor de R$ 472,00 (quatrocentos e setenta e dois reais); o 
lote 11, com o valor de R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e 
cinquenta reais); o lote 13, com o valor de R$ 2.656,00 (dois 
mil, seiscentos e cinquenta e seis reais); o lote 15, com o valor 
de R$ 3.528,00 (três mil, quinhentos e vinte e oito reais); o 
lote 16, com o valor de R$ 5.474,00 (cinco mil, quatrocentos 
e setenta e quatro reais). Perfazendo o valor total de R$ 
16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e quarenta reais). G S 
JORGE JUNIOR - ME o lote 01, com o valor de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais); o lote 02, com o valor de R$ 2.970,00 
(dois mil, novecentos e setenta reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 3.110,00 (três mil, cento e dez reais). SARTORI 
& SARTORI AUTOMOTORES LTDA - ME o lote 03, com o 
valor de R$ 13.350,00 (treze mil, trezentos e cinquenta reais); 
o lote 10, com o valor de R$ 2.295,00 (dois mil, duzentos e 
noventa e cinco reais); o lote 14, com o valor de R$ 2.142,00 
(dois mil, cento e quarenta e dois reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 17.787,00 (dezessete mil, setecentos e oitenta e 
sete reais). LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO EIRELI - EPP o lote 08, com o valor de 
R$ 3.408,90 (três mil, quatrocentos e oito reais e noventa 
centavos). DIOGENES DA SILVA SENA EIRELI - ME o lote 
04, com o valor de R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais); 
o lote 07, com o valor de R$ 6.640,00 (seis mil, seiscentos e 
quarenta reais); o lote 12, com o valor de R$ 2.884,20 (dois 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos); o 
lote 17, com o valor de R$ 451,20 (quatrocentos e cinquenta 
e um reais e vinte centavos). Perfazendo o valor total de R$ 
16.675,40 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e cinco reais 
e quarenta centavos).. O lote 09 foi DESERTO. Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 57.921,30 (cinquenta e sete 
mil, novecentos e vinte e um reais e trinta centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL- 17/05/2017.

SEC OBRAS - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 097/2017 - PROCESSO Nº 126/2017

Objeto: Aquisição de poliguindaste e caçambas.

ADJUDICO para a empresa: FACCHINI S/A o item 1, com 
o valor de R$ 26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais); 
o item 2, com o valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e 
quinhentos reais). Perfazendo o valor total de R$ 49.800,00 
(quarenta e nove mil e oitocentos reais). Perfazendo esta 
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licitação o valor global de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil 
e oitocentos reais). 

VANESSA MARIN LORETO - PREGOEIRA – 17/05/2017

SEC OBRAS - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 097/2017 - PROCESSO Nº 126/2017

Objeto: Aquisição de poliguindaste e caçambas.

HOMOLOGO para a empresa: FACCHINI S/A o item 1, 
com o valor de R$ 26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos 
reais); o item 2, com o valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mil 
e quinhentos reais). Perfazendo o valor total de R$ 49.800,00 
(quarenta e nove mil e oitocentos reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil 
e oitocentos reais). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO- 
PREFEITO MUNICIPAL – 17/05/2017

Atas de Registro de Preço
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: SIGMA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
PARA ESCRITORIO EIRELI - EPP.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Expediente (1) para suprimento de diversas 
áreas da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses.

Pregão Presencial nº 082/2017D - Processo nº 108/2017D. 
Valor Global: R$ 6.016,11. Assinatura: 17 de maio de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: AQUARIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS 
LTDA – ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Expediente (1) para suprimento de diversas 
áreas da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades definidas e especificações abaixo.

LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL

11 32 001.004.105 UND 50

Grampeador grande, de 
mesa, estrutura metálica, 

para grampo 26/6, 
capacidade de carga de 
no mínimo 200 grampos 
26/6, fabricado em chapa 
de aço, pintura epóxi ou 

cromada, capacidade 
para grampear até 25 

folhas de 75 g/m2, 
base material plástico 

polietileno, mola 
resistente com retração 

automática, primeira 
linha.

Jocar R$ 
17,28

R$ 
864,00

15 36 001.004.502 UND 6000

Cartão de Ponto Mensal, 
tamanho 86x180mm, 
gramatura 240g/m² 
(referência 6807-2), 

apresentação pacote 
com 100 unidades, 

1ª linha.

SD R$ 
0,075

R$ 
450,00

Pregão Presencial nº 082/2017A - Processo nº 108/2017A. 
Valor Global: R$ 1.314,00. Assinatura: 17 de maio de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: ML LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Expediente (1) para suprimento de diversas 
áreas da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades definidas e especificações abaixo.

LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL

12 33 001.004.174 UND 50

Grampeador pequeno 
com estrutura metálica, 
utilização para grampo 
26/6, para alfinetar e 

grampear, capacidade 
para grampear 10 folhas 

e alfinetar 4 folhas 
referente ao papel 75g/

m2, 1ª linha, pintura 
epóxi preta ou cromada.

CIS R$ 
4,96

R$ 
248,00

Pregão Presencial nº 082/2017B - Processo nº 108/2017B. 
Valor Global: R$ 248,00. Assinatura: 17 de maio de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: TECMAT DISTRIBUIDORA COMERCIAL E 
EMPRESARIAL EIRELI ME.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Expediente (1) para suprimento de diversas 
áreas da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades definidas e especificações abaixo.
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LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL

01

01 001.004.124 UND 30 Livro de Atas, 100 folhas, 
206 x 300mm. SD R$ 7,37 R$ 221,10

02 001.004.173 UND 53 Livro de Atas, 50 folhas, 206 
x 300mm. SD R$ 4,87 R$ 258,11

03 001.004.167 UND 60
Caderno espiral grande, com 

pauta, 96 folhas, formato: 
275mm x200mm.

Panamericana R$ 2,98 R$ 178,80

04 001.004.166 UND 110
Caderno espiral pequeno, 

com pauta, 48 folhas, 
formato: 202mmx144mm.

Panamericana R$ 1,09 R$ 119,90

02 05 001.004.168 UND 1500
Caixa de papelão para 
arquivo morto, tamanho 

14x25x36cm.
São Carlos R$ 1,08 R$ 1.620,00

06 25 001.004.690 CX 52

Grampo de trilho 80 mm, 
aste com furo, fabricado 
em aço revestido anti-

ferrugem (macho/femea), 
comprimento útil da aste 
40mm, capacidade para 

prender até 300 folhas de 
papel 75 g/m2, primeira 

linha, caixa com 50 
unidades.

Jocar R$ 5,60 R$ 291,20

08 27 001.004.491 UND 140

Caneta destaca texto 
verde - cor brilhante, 

composição básica: resinas 
termoplásticas, tinta a 

base de água, corantes, 
aditivos e ponta de poliéster. 
Produto 1ª linha, não tóxico, 

com selo do INMETRO, 
constando na embalagem os 
dados do fabricante e prazo 

de validade do produto - 
apresentação em caixa com 

12 unidades.

Masterprint R$ 0,73 R$ 102,20

28 001.004.490 UND 550

Caneta destaca texto 
amarela - cor brilhante, 

composição básica: resinas 
termoplásticas, tinta a 

base de água, corantes, 
aditivos e ponta de poliéster. 
Produto 1ª linha, não tóxico, 

com selo do INMETRO, 
constando na embalagem os 
dados do fabricante e prazo 

de validade do produto - 
apresentação em caixa com 

12 unidades.

Masterprint R$ 0,73 R$ 401,50

Pregão Presencial nº 082/2017E - Processo nº 108/2017E. 
Valor Global: R$ 3.192,81. Assinatura: 17 de maio de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2017.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Expediente (1) para suprimento de diversas 
áreas da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme quantidades definidas e especificações abaixo.

LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL

13 34 001.004.074 PC 4000

Papel sulfite extra 
branco, gramatura 
75g, tamanho A4 

(210x297mm), 
produzido com celulose, 

embalado em pacote 
com 500 folhas.

One 
Suzano

R$ 
13,33

R$ 
53.320,00

Pregão Presencial nº 082/2017C - Processo nº 108/2017C. 
Valor Global: R$ 53.320,00. Assinatura: 17 de maio de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2017.

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Outros atos

RESOLUÇÃO CMI Nº. 05 DE 18 DE MAIO DE 2017.
“Aprova o repasse de recursos do Fundo 
Municipal do Idoso (FMI) para o exercício 
de 2017 e dá providências correlatas.”

O Conselho Municipal do Idoso (CMI) de Votuporanga-
SP, órgão deliberativo, fiscalizador e normativo da Política 
Municipal do Idoso, constituído pela Lei Municipal nº. 3.349, 
de 26 de outubro de 2000, alterado e consolidado pela Lei 
Municipal nº. 4.625, de 17 de junho de 2009, no uso de suas 
atribuições legais; e

Considerando que os recursos do Fundo Municipal do 
Idoso (FMI) destinam-se a implantação, manutenção e 
desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à 
pessoa idosa no âmbito do município de Votuporanga e;

Considerando o §1º, Art. 3º do Decreto Municipal nº. 
8.437/2011 que dispõe sobre a competência do CMI sobre 
a aplicação dos recursos do FMI em programas, projetos e 
ações voltadas para a pessoa idosa, Resolução CMI nº(s). 
02/2017 e Edital CMI nº. 01/2017 e;

Considerando a deliberação favorável da Plenária, com 
base no parecer da Comissão Intersetorial para Análise e 
Seleção de Projetos do FMI, na 89ª. Reunião do CMI, em 
caráter Extraordinário, realizada em 18 de maio de 2017,

Resolve:

Art. 1º Ficam aprovados os projetos das Organizações 
da Sociedade Civil – OSCs inscritos, que atenderam as 
especificações contidas no Edital do CMI nº. 01/2017, e que 
receberam parecer favorável da Comissão Intersetorial para 
Análise e Seleção de Projetos, que são:

I – “A MELHOR IDADE EM AÇÃO”- proponente Instituto 
do Deficiente Áudio Visual de Votuporanga IDAV – valor 
do projeto: dez mil reais (R$ 10.000,00), atendimento a 15 
(quinze) idosos com deficiência visual, auditiva e/ou Múltipla 
deficiência;

II - “ARTES DA VOVÓ” – proponente Lar do Velhinho de 
Votuporanga – valor do projeto: dez mil reais (R$ 10.000,00), 
atendimento a 15 (quinze) idosas em período diurno em 
Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência;

III - “RECOMEÇAR” – proponente Lar São Vicente de 
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Paulo de Votuporanga – valor do projeto: dez mil reais (R$ 
10.000,00), atendimento a 45 (quarenta e cinco) idosos(as) em 
Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência;

§1º. O valor total do repasse para a execução dos projetos 
contemplados, de que trata o Edital 01/2017 do CMI, somam 
o montante de trinta mil reais (R$ 30.000,00), contemplando 
03 (três) projetos e observando a disponibilidade de recursos 
no Fundo Municipal do Idoso – FMI.

§2º. O CMI informará à Secretaria de Assistência Social 
- SEASO, para que proceda com os encaminhamentos 
necessários à celebração do Termo de Fomento.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Anoel Junior Magri

Presidente do CMI

Secretaria Municipal da Fazenda

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam notificados dos lançamentos de: Tributos Municipais 

e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, 
face a impossibilidade da notificação através das vias normais, 
pela recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 
417, Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e alterações. 
O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme artigo 308, 
III, “a” da mesma Lei Complementar.

MULTA DE INFRAÇÃO
Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DA IGREJA 
ADVENTISTA DO SETIMO 

 RUA SANTA CATARINA, 
3560 - PATRIMONIO VELHO

43586122000114

LUIZ CARLOS GAVIOLI DE OLIVEIRA 
AVN JOSE MARAO FILHO, 
27 ANEXO 

11762200

TAXA DE LICENÇA DE FISCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

IGREJA DO EVANGELHO 
QUADRANGULAR 

RUA BAHIA, 3148 - VILA 
MARIN 

12587800

KAYLA MARIELLEN OKOTI 
RUA BAHIA, 3665 - 
PATRIMONIO VELHO 

13371600

SAMARA FREIRE 
RUA ESPANHA, 1940 - 
PARQUE DAS NAÇÕES II 

13372600

TAXA DE LIMPEZA DE LOTES

Contribuinte Endereço Inscrição cadastral

ANTONIA DA SILVA 
RUA MANOEL MARTIN 
HERNANDES, 2120 - 
BAIRRO POZZOBON 

2211632090000

CECINA NOBUCO IAMANAKA
RUA IVAI, 2151 - ESTELA 
PARQUE RESIDENCIAL

3110926040000

EVANDRO RODOLFO SANTANA
RUA JOAQUIM SERAPHIM 
DA SILVA, 2354 - BAIRRO 
POZZOBON 

1211335390000

GILMAR ANTONIO FERNANDES 
MARGOTTO

RUA JOAO EUGENIO 
BARBOSA, 2240 - JARDIM 
MORINI

4110319070000

ISABELLA GRANATO DIAS 
RUA RIO ARAGUAIA, 2901 
- JARDIM BRISA SUAVE 
(COHAB) 

2210518200000

ROSA DOS SANTOS 
RUA VITORIO CAVALERI, 
2145 - BAIRRO SÃO JOAO 

4111027030100

MULTA- FALTA DE LIMPEZA DE LOTE
Contribuinte Endereço Inscrição cadastral

ANTONIA DA SILVA 
RUA MANOEL MARTIN 
HERNANDES, 2120 - 
BAIRRO POZZOBON 

2211632090000

CECINA NOBUCO IAMANAKA
RUA IVAI, 2151 - ESTELA 
PARQUE RESIDENCIAL

3110926040000

EVANDRO RODOLFO SANTANA
RUA JOAQUIM SERAPHIM 
DA SILVA, 2354 - BAIRRO 
POZZOBON 

1211335390000

GILMAR ANTONIO FERNANDES 
MARGOTTO

RUA JOAO EUGENIO 
BARBOSA, 2240 - JARDIM 
MORINI

4110319070000

ISABELLA GRANATO DIAS 
RUA RIO ARAGUAIA, 2901 
- JARDIM BRISA SUAVE 
(COHAB) 

2210518200000

ROSA DOS SANTOS 
RUA VITORIO CAVALERI, 
2145 - BAIRRO SÃO JOAO 

4111027030100

IMPOSTO S/ SERVIÇO (EDIFICAÇÕES)
Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

ALBINA SILVESTRINI GUARIZO 
RUA PERNAMBUCO, 4403 - 
VILA DUTRA 

2110906070001

ALBINA SILVESTRINI GUARIZO 
RUA PERNAMBUCO, 4403 - 
VILA DUTRA 

2110906070000

ANTONIO LUIZ FERREIRA 
RUA PARANA, 2093 - VILA 
AMERICA 

2210612290000

APARECIDO DONIZETE DOS REIS 

RUA RENATO FONSECA, 
3646 - PARQUE 
RESIDENCIAL SANTA 
AMELIA 

2211216070000

AUGUSTO FELIX DE MARCHI 
RUA PARANA, 3975 - VILA 
PAES 

2111008130000

VALDECI MAGRI 
RUA JOAO GOMES 
FERREIRA, 2274 - PARQUE 
GUARANI

4111021260000

WILLIANICE SOARES MAIA
RUA CHILE, 4614 - VILA 
AMERICA 

2120310160000

 TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
Contribuinte Endereço Inscrição Municipal

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
INDEPENDENCIA 

RUA TIRADENTES, 5462 - 
JARDIM YOLANDA

13104700

VIP DESIGN COMERCIO DE FORROS 
LTDA EPP 

RUA FIORAVANTE 
DAVANZO, 3120 - NOVA BOA 
VISTA 

12330500

Votuporanga, 19 de abril de 2017.

Diogo Mendes Vicentini
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Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - NOTIFICAÇÃO Nº 085/2017

Contribuinte Endereço Inscrição 
Municipal CNPJ

FERRAREZI & 
BRAMBILA LTDA 
ME

Rua Mato 
Grosso, 3544 - 
Santa Elisa

13076500 14.459.057/0001-68

Durante o processo de exclusão por débitos, realizado 
pelo município de Votuporanga, foi identificada uma falha 
que resultou na exclusão indevida do Simples Nacional de 11 
(onze) contribuintes.

Os contribuintes excluídos indevidamente foram reincluídos 
no regime (correção realizada no dia 20/04/2017), com data 
efeito “01/01/2017” e com a seguinte observação: “Inclusão 
do contribuinte no regime do Simples Nacional realizada por 
decorrência de exclusão indevida”.

Portanto, fica o contribuinte acima NOTIFICADO do 
reenquadramento no simples nacional desde 01/01/2017.

E para que o contribuinte acima, impossibilitado de ser 
notificado não alegue ignorância, , de acordo com o artigo 417, 
II, da Lei Complementar 87/2005 e alterações, expedimos o 
presente edital para que se cumpra os termos da legislação 
enunciada.

19 de maio de 2017

	 Daniela de Andrade Puga Arantes

	 Agente Fiscal Tributário

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - NOTIFICAÇÃO Nº 082/2017

Contribuinte Endereço Inscrição 
Municipal CNPJ

SORVETERIA 
FRUTSHOW DE 
VOTUPORANGA 
LTDA ME

Rua João 
Cruz Oliveira, 
1989 - Jardim 
Residencial 
Vilar

12204900 16.613.785/0001-08

Durante o processo de exclusão por débitos, realizado 
pelo município de Votuporanga, foi identificada uma falha 
que resultou na exclusão indevida do Simples Nacional de 11 
(onze) contribuintes.

Os contribuintes excluídos indevidamente foram reincluídos 
no regime (correção realizada no dia 20/04/2017), com data 
efeito “01/01/2017” e com a seguinte observação: “Inclusão 
do contribuinte no regime do Simples Nacional realizada por 
decorrência de exclusão indevida”.

Portanto, fica o contribuinte acima NOTIFICADO do 

reenquadramento no simples nacional desde 01/01/2017.

E para que o contribuinte acima, impossibilitado de ser 
notificado não alegue ignorância, , de acordo com o artigo 417, 
II, da Lei Complementar 87/2005 e alterações, expedimos o 
presente edital para que se cumpra os termos da legislação 
enunciada.

19 de maio de 2017

	 Daniela de Andrade Puga Arantes

	 Agente Fiscal Tributário
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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